
 

REGULAMENTO 

CONCURSO FOTOGRÁFICO 

 
“MEIO AMBIENTE” 

 
 

 
A Prefeitura de Goianésia-GO divulga e estabelece normas específicas para abertura de 

inscrições e realização do I Concurso Fotográfico com o tema “Click Meio Ambiente: 
Paisagens”, que visa CHAMAR A ATENÇÃO para o Dia Mundial do Meio Ambiente, onde a 
Prefeitura realiza ações de sensibilização ambiental sobre o tema. 

 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

1.1 - O concurso será realizado de forma a prestigiar fotógrafos amadores do Município de 
Goianésia, com idade a partir de 12 anos e, com o intuito de fotografar paisagens em imagens que 
retratem o tema do concurso: “CLICK MEIO AMBIENTE: PAISAGENS”. 
 

• Havendo a existência de pessoas que possam ser identificadas nas fotografias, estas pessoas 
deverão autorizar o uso de sua imagem (MODELO DE AUTORIZAÇÃO EM ANEXO); 

• A seleção das fotos levará em consideração critérios estética da imagem, a mensagem 
transmitida pelo fotógrafo e a relação da imagem com o tema deste concurso; 

• Cada fotógrafo poderá participar com 01 (uma) foto. 
• Cada participante só poderá ser premiado 01 (uma) vez. 
• A foto deve ser exclusivamente do Município de Goianésia, devendo ser colocado o endereço 

do local tirado. 

 
2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
 

2.1 As inscrições são gratuitas e serão feitas exclusivamente pelo e-mail: 
smmagoianesia@gmail.com  no período de 05 a 20 de Junho de 2020.     

2.2 O participante irá concorrer na categoria amadora, na subcategoria: foto terrestre ou foto 
área não podendo inscrever a imagem em mais de 01 (uma) categoria ou subcategoria; 

2.3 As imagens poderão ser feitas da fauna e flora do município de Goiánesia. Vale ressaltar 
que imagens contendo animais em cativeiro deverão ser acompanhadas pela certificação de 
origem do animal.  

2.4 Não serão aceitas fotos enviadas de forma diversa daquela especificada neste 
Regulamento. 



2.5 No envio da inscrição por e-mail, o candidato deverá observar todos os campos de 
preenchimento obrigatório e deve encaminhar a ficha de inscrição (ANEXO I) com os dados 
preenchidos e assinados. 

 
3 - DO MATERIAL 

 
 

3.1 Deverão ser enviadas somente fotos digitais, conforme abaixo especificado: 

3.1.2 A foto deve ser enviada no formato JPG, no tamanho mínimo de 1200 x 1500px, em 300 dpi 
de resolução; 

3.1.3 A foto deverá ser nomeada com o nome do participante. Ex.: josedasilva.jpeg1; 

3.1.4 No corpo do e-mail é preciso dar um título à fotografia e descrever um breve histórico da 
imagem, bem como a data e local onde foi feita; 

3.1.5 A foto enviada não será devolvida e será considerado doado à administração pública, não 
cabendo sobre ela nenhum ônus ao município, nenhum direito de imagem. 

 
4 - DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
 

4.1 As fotos serão avaliadas por uma Comissão Julgadora composta por 05 (cinco) membros, sendo:  
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 01 (um) representante da 
Secretaria de Educação, 01 (um) representante da área de Comunicação e 01 (um) reprentante da 
área da Cultura.  

4.2 A Comissão Julgadora atribuirá notas, observando os seguintes quesitos: 

1. Propostas que transmitam informações positivas e afirmativas à comunidade e o 
ineditismo do material - de 0 a 10 pontos; 

2. Relação do tema “Click Meio Ambiente: Paisagens” contidas no material fotográfico - de 
0 a 10 pontos; 

3. Originalidade - de 0 a 10 pontos; 

4. Criatividade - de 0 a 10 pontos; 

4.3 As 03 (três) fotos, que tiverem as maiores pontuações, de acordo com o julgamento da 
Comissão serão premiadas com;  

1° Lugar: Um notebook; 

2° Lugar: Um tablet; 

3° Lugar: Um tablet;  

 

5- DA PREMIAÇÃO 

4.4 O resultado do concurso será conhecido pelo público no dia da premiação, que acontecerá dia 



26 de junho de 2020, em local a ser definido posteriormente e divulgado pela comissão através do 
site da prefeitura. 

 
4.5 O 1º Concurso Fotográfico premiará as três fotografias mais votadas. 

4.6 As fotografias premiadas serão expostas na Prefeitura no ano de 2020 e serão utilizadas em 
eventos em anos posteriores, podendo ser publicadas pela administração pública. 

6- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

4.7 Todos os participantes do concurso asseguram desde já que são os detentores dos direitos 
autorais patrimoniais pertinentes à sua respectiva obra, mas permitindo o uso para a divulgação do 
evento, nas mídias eletrônicas e impressas, bem como em toda e qualquer publicação realizada, 
apoiada ou fomentada pela Prefeitura de Goianésia-GO; 

 
1. A comissão julgadora é soberana e compete a ela avaliar e resolver sobre os casos omissos 

neste regulamento. 
2. Este concurso é exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade de sorte ou pagamento 

pelos participantes, nem vinculação destes ou dos vencedores à aquisição ou uso de qualquer 
bem, direito ou serviço, promovido pelos organizadores. 

3. Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem qualquer tipo de fraude 
comprovada, ficando, ainda, sujeitos à responsabilização penal e cível. A Prefeitura de 
Goianésia- GO, portanto, se isenta de qualquer responsabilidade ao tocante a Direitos 
Autorais; 

4. Os organizadores do concurso não se responsabilizam por quaisquer custos incorridos pelos 
participantes para confecção e envio dos trabalhos, divulgação dos vencedores, 
comparecimento ao evento de premiação, viagens, transporte, hospedagem, alimentação ou 
quaisquer outros custos relacionados à produção da fotografia; 

5. Quaisquer dúvidas sobre o concurso ou sobre o presente regulamento devem ser 
encaminhadas ao e-mail: smmagoianesia@gmail.com.  

6. O não cumprimento de quaisquer das regras deste Regulamento poderá causar, a critério da 
Comissão Julgadora, a desqualificação da fotografia inscrita, e, consequentemente, do 
respectivo participante. 

7. O ato de inscrição neste concurso implica na aceitação e concordância com todos os itens 
deste Regulamento. 

8. É vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 

9. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas 
de candidatos, valendo, para tal fim, os resultados serão publicados site oficial da Prefeitura 
de Goianésia- GO. 

10. Dúvidas e informações referentes a este Regulamento poderão ser esclarecidas e/ou obtidas 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pelo telefone (62) 3935 1019.  

 

Goianésia, 05 de Junho de 2020. 



 

ANEXO I 

(Ficha de inscrição) 
 
 

CONCURSO FOTOGRÁFICO - TEMA: “CLICK MEIO 
AMBIENTE: PAISAGENS”  

 
NOME COMPLETO:    

 

DATA DE NASCIMENTO (dia/mês/ano):  /  /   
 

RG:  CPF:    
 

ENDEREÇO:     
 

BAIRRO:    
 

TELEFONE CONTATO: (   )  / (   )    
 

CATEGORIA: (   ) Amador   

SUB- CATEGORIA: (    ) Terrestre // ( ) Aéreo 

Declaro que li com total atenção e aceito todas as condições previstas no regulamento do concurso: 

ASSINATURA (PARTICIPANTE):    

 

Eu,   , 

RG  , cedo gratuitamente à fotografia inscrita no concurso para 

uso da Prefeitura de Goianésia-GO para elaboração de produtos institucionais relacionados ao 

município e outros, sem finalidades comerciais, devendo sempre o referido produto conter de forma 

legível o crédito com o nome do cedente. 

Estou ciente que o uso da fotografia se dará sem qualquer aviso prévio, sem qualquer compensação 

financeira, sem limitação de tempo. 

Declaro que sou o único e legítimo titular dos direitos autorais e assumo integral responsabilidade 

por sua originalidade. 

 
ASSINATURA (PARTICIPANTE):    

 
 

Obs.: Após o preenchimento da ficha de inscrição, esta deverá ser encaminhada ao e-mail 
smmagoianesia@gmail.com, acompanhada do arquivo digital com a foto identificada e junto 
com as declarações pertinentes (ANEXOS II e III). 

 
Contato: Para mais informações sobre o concurso você pode utilizar os seguintes meios de contato: 
e-mail:  smmagoianesia@gmail.com ou pelo telefone: (62) 3935 1019. 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
Eu,    , portador do RG nº  

 e do CPF nº   , DECLARO que sou detentor 

dos direitos autorais e patrimoniais pertinentes à minha obra e permito o seu uso pela Prefeitura de 

Goianésia-GO para divulgação em mídia eletrônica e impressa, bem como em toda e qualquer 

publicação realizada por qualquer meio de comunicação, desde que haja inserção do meu nome 

como autor da obra. 

 
 

ASSINATURA (PARTICIPANTE):    
 
 
 
 

Goianésia- GO,  de  de 2020. 



ANEXO III 

(Modelos de autorização de direito de uso de imagem) 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

ADULTO 

Neste ato,   ,nacionalidade 

  , estado civil   , portador da Cédula de identidade 

nº.  ,   inscrito   no   CPF  sob  nº  , 

residente  à  Av/Rua  ,  nº.  , município de 

Goianésia- GO, AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material fotográfico, para 

ser utilizada no 1º CONCURSO “CLICK MEIO AMBIENTE: PAISAGENS” exposição das 

mesmas no dia da apuração do evento e compor qualquer publicação específica a ser editada e 

publicada quando da conveniência da Administração Pública Municipal e destinadas à divulgação 

ao público em geral. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da 

imagem acima mencionada em todos os veículos de comunicação, das mais diversas formas. Por 

esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja 

a ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a 

presente autorização. 

 

ASSINATURA:    

 

Goianésia- GO,  de  de 2020. 



TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM  

CRIANÇA 

 

  , nacionalidade  ,  

menor de    idade,    neste    ato    devidamente    representado    por    

seu(sua),(responsável    legal),   , 

nacionalidade    ,  

estado civil  , portador da Cédula de identidade RG nº.   ,  

inscrito no      CPF/MF    sob     nº   , residente à    

Av/Rua  , nº.  , município de Goianésia-GO, 

AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer material fotográfico, para ser 

utilizada  no  1º  CONCURSO  FOTOGRÁFICO  “CLICK MEIO AMBIENTE: 

PAISAGENS”exposição das mesmas no dia da apuração do evento e compor qualquer 

publicação específica a ser editada e publicada quando da conveniência da Administração 

Pública Municipal e destinadas à divulgação ao público em geral. A presente autorização é 

concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todos os 

veículos de comunicação, das mais diversas formas. Por esta ser a expressão da minha 

vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a 

título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente 

autorização. 

 

ASSINATURA:    

 

Goianésia-GO,  de  de 2020.  

 

 

 

 

 

 

 


